
PORTARIA N.º: 090/DETRAN/ASJUR/2000. 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: Prorrogar até 30/11/2000, os 
efeitos das Portarias n.º 045 e 047/DETRAN/2000, a contar, 
respectivamente, de 23/08/2000 e 14/08/2000. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
Florianópolis, 28 de agosto de 2000. 
       
WANDERLEY REDONDO  
Delegado de Polícia 
Diretor-Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


